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LEI N2. 15'7 

Abre crédito especial. 

·-':'; 

A Câmara i\'Iunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguin-

te lei: 

Art. 12. - Fica aberto o crédito especial da importância de cr;; ••• 

15.000,00 (Quinze mil cruzeiros), para ocorrer despesas de indenizações 

dos danos causados pela Patroll 11Richier 11 , (máquina de aplainar estra

das) no prédio situado á Rua Direita n2. 688, de propriedade do Senhor 

João Augusto Moreira, conforme laudo de avaliqão arquivado nesta Pre-

feitura. 

Art. 22. - Revogam-se as disposiqÕes em contrário, entrando a 

presente lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura I\iunicipal de Santa Luzia, 15 de Junho de 1955. 
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